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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 6.906, DE 07 DE AGOSTO DE 2020
Dispõe sobre a divulgação dos 
atos, receitas e despesas relativos 
ao enfrentamento do Coronavírus - 
Covid-19 e dá outras providências.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - As contratações ou aquisições de bens, 
serviços, inclusive de engenharia e insumos realizadas 
pelo Poder Executivo Municipal, com dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, nos termos dos artigos 24, 
IV e 25, da Lei Federal nº 8.666/93 ou com base na Lei 
Federal nº 13.979/2020, e destinados especificamente ao 
enfrentamento da Covid-19, devem ser imediatamente 
disponibilizadas em espaço específico, independente ou 
parte do respectivo Portal da Transparência mais amplo, 
na rede mundial de computadores (internet), destacadas 
das demais contratações ou despesas,  e detalhadas, no 
mínimo, pelos seguintes elementos:

I - número do processo de contrato ou aquisição;

II - íntegra do instrumento contratual;

III - fundamento legal;

IV - nome do(a) contratado(a) e seu CNPJ/CPF;

V -  valor total e por unidade;

VI - objeto contratual com seu descritivo, a quantidade 
e o tipo do bem ou serviço adquirido;

VII - data da celebração e/ou da publicação no Diário 
Oficial;

VIII - prazo contratual, considerando as limitações 
impostas pelo artigo 4º-H, da Lei nº 13.979/2020;

IX - termo de referência ou edital;

X - nota de Empenho;

XI - nota de Liquidação;

XII - destinação dos bens adquiridos ou de prestação 
de serviços.

§ 1º - As contratações e aquisições, ainda que 
realizadas em caráter emergencial, não afastam o 
dever do Gestor municipal de formalizar o respectivo 
processo, caracterizando tal situação, a razão da escolha 
do fornecedor ou prestador de serviço, a justificativa do 
preço, além da obrigação de publicar o ato de dispensa 
na imprensa oficial, conforme prevê o artigo 26, caput, 
parágrafo único e incisos I, II e III, da Lei nº 8.666/1993.

§ 2º - Todo processo de contratação deverá 
seguir para emissão de parecer na área jurídica da 
Administração Pública Municipal, que examinará prévia 
e conclusivamente os procedimentos, bem como os 
contratos e instrumentos congêneres, com o fim de 
orientar a decisão a ser proferida pela autoridade 
competente, constituindo também instrumentos de 
verificação da legalidade, legitimidade e economicidade 
dos atos relacionados à gestão de recursos públicos 
(artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93).

Art. 2º - As receitas destinadas ao Município para o 
combate à pandemia e provenientes do Governo Federal, 
Estadual ou de qualquer outra fonte oficial, bem como 
àquelas originárias de recursos próprios ou recebidas em 
doações, de particulares, também deverão ser publicadas, 
destacadamente, no Portal da Transparência de que trata 
do artigo 1º, “caput”.

Art. 3º - As receitas (ingressos de recursos) e despesas 
(destinações) relativas ao enfrentamento à Covid-19 
deverão ser contabilizadas com o código de aplicação 
312 das Tabelas de Escrituração Contábil – AUDESP, 
conforme Comunicados do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, AUDESP nº 28, de 02/04/20 e  AUDESP 
nº 40, de 19/05/20, quaisquer que sejam as funções 
de governo oneradas, inclusive para fins de divulgação 
e transparência de que são tratadas na legislação 
pertinente, e objetivadas na presente Lei.

Art. 4º - Todas as informações sobre contratações 
emergenciais devem ser publicadas em linguagem 
cidadã, favorecendo o fácil entendimento de todos.



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Terça-feira, 11 de agosto de 2020 Página 3 de 13Ano IV | Edição nº 636

Art. 5º - É de competência do Conselho Municipal 
de Saúde e do Sistema de Controle Interno fiscalizar e 
acompanhar o desenvolvimento das ações e serviços de 
saúde, especialmente àqueles destinados ao combate à 
pandemia, e encaminhar as irregularidades encontradas 
à Câmara Municipal de Lins e ao Tribunal de Contas do 
Estado.

Parágrafo único – Enquanto perdurar a situação de 
calamidade pública, o Conselho Municipal de Saúde 
procurará realizar suas reuniões, assim como as 
Audiências Públicas lançando mãos de ferramentas 
tecnológicas (por exemplo, videoconferência), de modo 
a manter, em tal período de isolamento/distanciamento 
social, as ações inerentes ao controle social na área da 
saúde, mantendo entendimento com o Poder Executivo 
ou a Secretaria Municipal de Saúde para viabilizar 
tais procedimentos e condições nos Decretos e Atos 
Normativos.

Art. 6º - Em tomando ciência de qualquer indício 
de irregularidades nos processos/procedimentos, o 
Presidente da Câmara Municipal dará conhecimento 
ao Plenário, do inteiro teor/documentos recebidos, e 
aguardará eventual requerimento para instalação de 
Comissão Temporária, seja Especial ou de Inquérito, para 
apuração dos fatos.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 07 de agosto de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 07 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Decretos

DECRETO Nº 12.190, DE 24 DE JULHO DE 2020
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.290.496,59 (um 
milhão, duzentos e noventa mil,	
quatrocentos e noventa e seis reais 
e cinquenta e nove centavos), em 
dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.832, de 26/12/2019, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 0005 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$               70,13

Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 0119 - Funcional: 12.367.0049-2.009

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$          1.000,00

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

Ficha: 0155 - Funcional: 12.365.0116-2.965

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$          1.000,00

Ficha: 0164 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$      150.000,00

Ficha: 0165 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.3.90.40.00 - 01 - Serv. de Tec. da Inf. e Comunicação - PJ	 R $      
100.000,00

Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 0189 - Funcional: 12.361.0112-2.966

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$          2.000,00

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0267 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.30.00 - 02 - Material de Consumo	R$      200.000,00

Ficha: 0292 - Funcional: 10.303.0075-2.988

3.3.90.39.00 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Terça-feira, 11 de agosto de 2020 Página 4 de 13Ano IV | Edição nº 636

R$        30.000,00

Ficha: 0843 - Funcional: 10.122.0075-4.009

3.3.50.43.25 - 05 - Subvenção a Associação Hospitalar Santa Casa de 
Lins	 R$      188.800,00

Ficha: 0844 - Funcional: 10.122.0075-4.009

3.3.90.30.00 - 05 - Material de Consumo	R$      150.000,00

Unidade: 02.04.01 - MAN.SEC.MUN.URB. SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

Ficha: 0384 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.1.90.16.00 - 01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil	  
R$       18.927,48

Ficha: 0390 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$     420.000,00

Ficha: 0394 - Funcional: 15.452.0058-2.098

3.3.90.40.00 - 01 - Serv. de Tec. da Inf. e Comunicação - PJ	  R$            
131,40

Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

Ficha: 0441 - Funcional: 15.451.0108-2.096

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	 R$       20.000,00

Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER-SEMEL

Ficha: 0527 - Funcional: 27.812.0046-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$         3.600,00

Unidade: 02.15.01 - SAMAS-SEC.AGR. M. AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0744 - Funcional: 20.606.0018-2.003

3.1.90.16.00 - 01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil	  
R$         4.967,58

Total da Suplementação                                              R$  1.290.496,59

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito pelo artigo 1º, a 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 0004 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.14.00 - 01 - Diárias - Pessoal Civil	 R$              70,13

Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 0118 - Funcional: 12.367.0049-2.009

3.3.90.14.00 - 01 - Diárias - Pessoal Civil	 R$         1.000,00

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

Ficha: 0153 - Funcional: 12.365.0116-2.965

3.3.90.33.00 - 01 - Passagens e Despesas com Locomoção	 R $         
1.000,00

Ficha: 0157 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	
R$     250.000,00

Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 0186 - Funcional: 12.361.0112-2.966

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$         2.000,00

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0274 - Funcional: 10.301.0075-2.074

3.3.90.39.00 - 02 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$     200.000,00

Ficha: 0290 - Funcional: 10.303.0075-2.988

3.3.90.30.00 - 05 - Material de Consumo	R$       30.000,00

Ficha: 0845 - Funcional: 10.122.0075-4.009

3.3.90.39.00 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$     338.800,00

Unidade: 02.04.01 - MAN.SEC.MUN.URB. SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

Ficha: 0382 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	  
R$    400.000,00

Ficha: 0383 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$      18.927,48

Ficha: 0384 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.1.90.16.00 - 01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil	  
R$      20.000,00

Ficha: 0392 - Funcional: 15.452.0058-2.098

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	 R$           131,40

Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

Ficha: 0446 - Funcional: 15.451.0108-2.096

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	  
R$      20.000,00

Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER-SEMEL

Ficha: 0528 - Funcional: 27.812.0046-2.003

3.3.90.40.00 - 01 - Serv. de Tec. da Inf. e Comunicação - PJ	  R$        
3.600,00

Unidade: 02.15.01 - SAMAS-SEC.AGR. M. AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0743 - Funcional: 20.606.0018-2.003

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	  R$        4.967,58

Total da Anulação                                                                      R$ 1.290.496,59

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 24 de julho de 2020
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Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 24 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2020 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 

São Paulo, torna público que realizará a abertura de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO para 
a AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES – 
Recebimento da Proposta Eletrônica: até 24 de agosto de 
2020, às 09h00min – Abertura da Sessão: 24 de agosto 
de 2020, às 09h30min.

Valor do Edital: R$ 38,02 (Trinta e oito reais e dois 
centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 40.625,00 (Quarenta 
mil seiscentos e vinte e cinco reais).

PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2020 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 

São Paulo, torna público que realizará a abertura de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO para a 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE HIDRAÚLICA 
E ALVENÁRIA PARA CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS – Recebimento da Proposta 
Eletrônica: até 26 de agosto de 2020, às 09h00min – 
Abertura da Sessão: 26 de agosto de 2020, às 09h30min.

Valor do Edital: R$ 38,02 (Trinta e oito reais e dois 
centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 48.779,46 (Quarenta 
e oito mil setecentos e setenta e nove reais e quarenta e 
seis centavos).

PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2020 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 

São Paulo, torna público que realizará a abertura de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO para 
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – EPI’S E MATERIAIL DE HIGIÊNE E 
LIMPEZA, PARA O ENFRENTAMENTO DO COVID-19 – 
Recebimento da Proposta Eletrônica: até 28 de agosto de 
2020, às 09h00min – Abertura da Sessão: 28 de agosto 
de 2020, às 09h30min.

Valor do Edital: R$ 38,02 (Trinta e oito reais e dois 
centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 47.731,14 (Quarenta 
e sete mil setecentos e trinta e um reais e catorze 
centavos).

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2020 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 

São Paulo, torna público que realizará a abertura de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO para 
a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL- EPI’S, PARA O ENFRENTAMENTO DO 
COVID-19 – Recebimento da Proposta Eletrônica: até 25 
de agosto de 2020, às 09h00min – Abertura da Sessão: 
25 de agosto de 2020, às 09h30min.

Valor do Edital: R$ 38,02 (Trinta e oito reais e dois 
centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 95.710,18 (Noventa 
e Cinco Mil Setecentos e Dez Reais e Dezoito Centavos).

Os interessados poderão ler e/ou baixar o edital 
completo nos sites: www.lins.sp.gov.br ou www.bll.org.
br, e estarão dispensados do recolhimento da taxa de 
expediente mencionada acima. Maiores informações: 
Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-
4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 10 de agosto de 2020

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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Dispensas

DESPACHO
CONSIDERANDO a manifestação dos órgãos 

desta Prefeitura e, a necessidade de adquirir OS 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER LIMINAR JUDICIAL, 
RATIFICO a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação, que afastou a licitação, nos termos o inciso 
IV, do artigo 24, combinados com o artigo 26, da Lei de 
Licitações, e AUTORIZO a aquisição dos medicamentos 
relacionados junto a Empresa Centermedi Comercio de 
Produtos Hospitalares Ltda, no processo de dispensa 
de licitação, no valor total de R$12.600,00 (doze mil e 
seiscentos reais).

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO a manifestação dos órgãos 
desta Prefeitura, AUTORIZO a Comissão Permanente 
de Licitação, a contratar a Empresa Paula Maciel 
Tatsukawa Ronqui ME, para aquisição de equipamentos 
de segurança e proteção, no valor total de R$ 4.725,00 
(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), por dispensa 
de licitação, nos termos II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO a manifestação dos órgãos 
desta Prefeitura, AUTORIZO a Comissão Permanente 
de Licitação, a contratar a Empresa Empório da Carne 
Lins Ltda, para o fornecimento de gênero alimentício 
perecíveis a ser utilizado no enfrentamento ao COVID 19, 
alimento necessário para complementar à alimentação de 
idosos com deficiência, atendido pelas entidades sócias 
assistenciais, no valor mensal de R$ 14.716,40 (quatroze 
mil setecento e dezesseis reais e quarenta centavos), 
dispensando a licitação, nos termos II do artigo 24 da Lei 
nº 8.666/93.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP
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